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Prefeita de São João da Baliza
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ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CANTÁ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N " 013/2022- 

CPL/PMC PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 061/2022- 
SEMEC/PMC

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ-RR por intermédio da 
Comissão Permanente de Licitação -CPL/PMC torna público aos 
interessados, que realizará Processo Licitatório na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO N. ° 013/2022, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, para Contratação de empresa especializada para 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
ATENDER À NECESSIDADE DA MERENDA ESCOLAR DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE CANTÁ- 
RR.

_^BERTURA DA LICITAÇÃO: Ás 09h00min (horário de Brasilia) do 
La 27/06/2022, por meio do site: https://www.gov.br/compras/pt-br - 

UASG 980028, O Edital encontra-se a disposição dos interessados, 
para retirada no mesmo endereço.

Cantá-RR, 09 de Junho de 2022.

ELIAS PESSOA DA SILVA
Pregoeiro CPL/PMC

Publicado por:
Jamilly dos Santos Silva 

Código Identifícador:D6256899

GABINETE
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nu 

004/2021/SEM PLAF/PMC

PROCESSO N° 004/2021 - CARTA CONVITE N° 004| 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE C>
CNPJ Nu01.612.682/0001-56
CONTRATADA: G. M. BUENO BRASIL & CIA LTDA - 
CNPJ 14.466.742/0001-11
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
CESSÃO DE USO DE LICENÇA DE SOFTWARE SGBD, QUE 
ATENDA A PORTARIA 549 DO STN, INTERFACE DESKTOP E 
WEB, COM ARQUITETURA CLIENTE/ SERVIDOR E BANCO 
DE DADOS COM ARRAYS MULTIDIMENSIONA1S, 
ARQUITETURA MULTI - GERENCIAL (MGA)SIMILAR/OU 
FIREBIRD, PARA ATENDER A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CANTÁ -  RR, COMPREENDENDO A SOFTWARE CONTÁBIL, 
SOFTWARE DE GESTÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO, 
SOFTWARE DE TRIBUTAÇÃO, SOFTWARE PARA CONTROLE 
INTERNO, SOFTWARE PARA GESTÃO MUNICIPAL -  SGM, 
QUE POSSAM SE INTEGRAR E GERAR SIMULTANEAMENTE 
INFORMAÇÕES PARA O PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 
ATRAVÉS DE LINK ESPECIFICO A SER INSERIDO NO SITE 
DA PREFEITURA DE CANTÁ-RR, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO EM GERAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ-RR.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57 da Lei Federal n° 8.666/93.
Dotação Orçamentária: Secretaria Municipal de Planejamento,
Administração e Finanças
Função / Programa: 04.122.2100
Projeto / Atividade: 2016
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00
Fonte de Recursos: Recursos Próprios
Valor Total de R$ 22.000,00 (VINTE E DOIS MIL REAIS)
VIGÊNCIA: 29/01/2022 a 28/05/2022.
DATA DA ASSINATURA: 28/01/2022

CANTA/RR, 27 de fevereiro de 2022.

AN D RE LUIS COSTA DE CASTRO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Jamilly dos Santos Silva 

Código Identificador:DDBFAF4F

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA DE UIRAMUTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAMUTA 
LEI QUE AUTORIZA PROCESSO SELETIVO DA SEMSA

.EI Nu 169/2022. DE 10 DE JUNHO DE 2022

Autoriza Contratações Temporárias por excepcional interesse público, mediante Processo Seletivo Unificado e Simplificado, 
Através da Prefeitura Municipal de Uiramutã -  RR para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, e 
dá outras providências.

O Prefeito do Município de Uiramutã no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica de 1998, do Município de Uiramutã e com a 
Constituição Federal de 1988, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art, 1“ - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à contratação temporária de pessoal e formação de cadastro reserva, objetivando 
atender as atividades consideradas de excepcional interesse público, conforme o disposto no Art. 37, inciso IX da Constituição Federal de 1988, a 
Lei Orgânica Municipal de 1998, a Lei Municipal n° 122/2019 e demais dispositivos legais.

Art. 2” - Adstrita às autorizações legais, considera-se necessária a contratação temporária de pessoal por excepcional interesse público para suprir as 
necessidades sazonais e dos serviços essenciais de saúde no ano de 2022 da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento (SEMSA), tendo em vista a 
necessidade premente de aprovisionar a carência de servidores efetivos em decorrência da inexistência de concurso público válido para o 
preenchimento das vagas.

Art. 3° - O recrutamento do pessoal a ser contratado e formação de cadastro reserva, nos termos desta Lei, será feito mediante Processo Seletivo 
Unificado e Simplificado sujeito a ampla divulgação, inclusive com a utilização dos meios de comunicação existentes no Município, quando 
possível, obedecidos aos princípios da legalidade, da impessoalidade e da moralidade. Os números de vagas, cargas horárias e vencimentos 
encontram-se descritos no Anexo I, II, III e IV desta Lei.
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ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTA
Secretária Municipal de Planejamento, 
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ERRATA AO EXTRATO DO l 2 TERMO ADITIVO DO CONTRATO N2 
004/2021/SEMPLAF/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2. 004/2021/2021 - SEMPLAF/PMC 
CARTA CONVITE N2 004/2021

Na edição nQ 1662, página 06, do do Diário Oficial dos Municípios, na Publicação do 
Extrato do l e Termo Aditivo do Contrato n2 004/2021- Processo Administrativo ne 004/2021 
- Carta Convite n 9 004/2021.

Onde se lê: valor total de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais)

Leia-se: valor total de R$ R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais)

Onde se lê: Vigência: 29/01/2022 a 28/05/2022 

Leia-se: Vigência: 29/01/2022 a 28/04/2022

Cantá-RR, 13 de junho de 2022.

CARLA CRISTINA FEITOSA DANTAS
Secretária Municipal de Planejamento, Administração e Finanças

Dec. 153/2021

CNPJ: 01.612.682/0001-56
Endereço: Rua Renato Costa Almeida, na 100, Centro, Cantá-RR 

E-mail: semplaf.cantata gmail.com
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